
 

DIÁRIO

 

2
ESTADO DE SANTA CATARINA
 

ANO 11 Florianópolis, 9 de fevereiro de 1957 NÚMERO 5.792
 

00 DO ESTADO

ATOS Dou PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 25

O Governador do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com o art. 52,

da Constituição Estadual,

 

 

item 1,

DECRETA:

Art. 10 — Fica suprimida. na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, uma

função de Mestre Especializado,6 XV, ocupada por Valdemar dos San-

tos, por ter sido essa função incorporada na carreira de Mestre Especializado,

classe B-7, do Quadro do Poder Executivo, criada pela lei n. 1.629, de 22 de de-

zembro de 1956.

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.

Paiácio do Govêmo, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

JORGE LACERDA
Aroido Carneiro de Carvalho

2. 26
"O Governador do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com 0 8. 52. 11

fia Constituição Estadual,

   

DECRETA:

CArTt. 10 — Fica suprimida, na 'T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, uma
“função de Encarregado de Serviço, referência XVI, ocupade por Maria Adelaide

Silveira, por ter sido essa função incorporada na classe C-7 da carreira de Au-

3 4 850 do Quadro do Poder Executivo, criada pele Jei n. 1.629, de 22 de

dezembro de 1956.
"Art 2º — Revogam-se as disposições em contrário.

0 do Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

- JORGE LACERDA

Aroldo Carneiro de

 

0

 

DECRETC N. 27
x O Governador do Estado de Santa Catarina, 4 60 0 o art. 52, item 1,

. 48 Constituição Estadual,

7515

= DECRETA:

5 Art. 19 — Fica suprimida, na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, uma

. 0 4 6 Especializado, referência XIT, ocupado por Sebastião Brasil

por. ter sido essa função incorporada na classe A-6 da carreira de Mestre Espe-

“cializado, do Quadro do Poder Executivo, criada pela lei n. 1.629, de 22 de

;zembro de 1956. 1
Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro de 19656.

JORGE LACERDA

Aroldo Carneiro de Carvalho

 

-0

0. 28
O Governador do Estado

da Constituição Estadual,

 

de Santa Catarina, de acôrdo com o art. 52, item ,

DECRETA:

Art. 1º — Fica suprimida, na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, ume

“função de Mestre Especializado, referência XV, ocupado por João Crispim de Al-

meida, por ter sido essa função incorporada na carreire: de Mestre: Especializado.

classe B-7, do Quadro do Poder Executivo, criada pela lei n. 1.629, de 22 ce de-

zembro de 1956.

Art; 20 — Revogam-se 45 “disposições em contrário.

0 do Govêmo, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

JORGE LACERDA

Aroldo Carneiro de Carvalho

--90

0 N. 29

O Governador do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com o art. 52, item EL.
da Constituição Estadual,

DECRETA:
2 . 19 — Fica suprimida. na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, uma

função de Mestre Especializado, referência XVI, ocupado por Wilíredo Oliveira,

por ter sido essa função incorporada n& carreira de Mestre Especializado, classe

C-8, do Quadro do Poder Executivo, criada pela jei . 1.628. de 22 de dezembro

de 1956.
Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1456,
JORGE LACERDA
0 Carneiro de Carvelho

«

 

de-

1

 

IMPRENSA OFICIAL

AVISO IMPORTANTE
Por determinação superior, a Direção da Imprensa Ofi-

cial comunica aos interessados que, doravante, sob nenhum
pretexto, serão executadas encomendas ou atendidos —pedi-

dos defornecimento de materiais que não vierem devidamen-
te acompanhados do respectivo empenho. Para isso, a secção

competente fornecerá, prêviamente, uma nota de orçamento.
 

DECRETC N. 30
O Governador do Estado de Santa Catarina, de 540com o art. 52, 1 Ts

da Constituição Estadual,
DECRETA:

Art..1º — Ficam suprimidas, na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, duas

funções de Mestre Especializado, referência XVI, ocupadas por Ranulfo Valentim

da Silva e Emídio Pamplona, por terem sido essas funções incorporadas na clas-

56 C-P da cerreira de Mestre Especializado, no Quadro do Poder Executivo, cria-

dr pela lei n. 1.629, de 22 de dezembro de 1956.

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário,

Palacio Co Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro do 1936.

50 LACERDA

Aroldo Carneiro de Carvalho
0

DECRETO N. 31. :
O Governador do Estado de Santa Catarina, de acórdo com o art. 52, item 7,

da Constituição Estadual,
. DECRETA:

Art. 10 — Ficam suprimídas, na T. N. M. da08 do Obras Públicas, duas

funções de Mestre Especializado, referência XVI, ocupadas por Felipe Liberato

Jacques e Jcrge Jacques, por terem sido essas funções incorporadas na carréira

de Mestre Especializado C-8, do Quadro do Poder Executivo, criado ;pela 11 .

T 1.629, de 22 do dezembro de 1956.
Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.

0 do Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

JORGE LACERDA
Aroldo Carneiro de Carvalho
0

DECRETC N. 32 :
O Governador do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com o art, 52, item 1,

da Constituição Estadual,
> DECRETA:

Art. 10 — Ficam suprimidas. na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas. três

funções de Mestre Especializado, referência XV, ocupadas por Aristides Felisbino

da Silva, Norberto Ribeiro ca Silva e Arnaldo Macário de Souza, por terem sido

essas funções incorporadas na carreira de Mestre Especializado, classe B-7, do

Quadro do Poder Executivo, criado pela lei n. 1.629, de 22 de dezembro de 1956.

Art. 20 — Revogam-se asi disposições em contrário.

Palácio do 060 6Florianópolis, 31 do dezembro de 1956.

JORGE LACERDA
7 Aroldo Carneiro de Carvalho

—— .

DECRETC N. 33
O Governador do Estado de Santa Catarina, de acôrdo com o est. se,

da Constituição Estadual,

er.

2

Art. 1º — Ficam suprimidas, na 7. . . 408. 6 0Públicas, duas

5 4520. referência XV, ocupado por0 Maciel e

João0.1 Pinheiro, por terem sido essas funções incorporadas na classe A-6 da

carreira de Mestre Especializado, do Quadro do Poder Executivo, criado pela lei n.

1.629, de 22 de dezembro de 1956.

Art. 20 — Revogam-se às disposições em contrário.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

JORGE LACERDA
Aroldo Carneiro de Carvalho

DECRETC N. 34
O Governador do Estado de

da Constituição Estadual,
Santa Catarina, de 60 0 o art. 52, item 7,

DECRETA

Art. 1º — Ficam suprimidas, na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, duas

funções de Encarregado de Serviço, referência XVI, ocupado por Malaquias José

da Silva e Walmor Luz. por terem sido essas funções incorporadas 0 cargo da

classe C-? da carreira de Auxiliar de Serviço, do Quadro do Poder Executivo,

criado pela lei n. 1.629. de 22 de0 de 1956.
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As assicaturas do "DIÁRIO OFI-
CIAL” poderão ser tomadas em quai-
quer época, sempre pelo prazo de um
ano, observada a seguinte tabela:

0

DIÁRIO
16DO ESTADO

OFICIAL OS 9-2.57

telegramas, somente sendo levado à
publicação, após haver a Tesouraria
recebido & importância relativa,

0 1 CIAL As reclamações pertinentes à maté-
 

65 ............ 8 150,00
Funcionários Cr$ 120,00
Para fecilitar aos senhores assinan-

tes, vai impressa junto ao enderêço, a
data do término da assinatura. que
será suspensa tão logo esteja v id
Pede-se 0 0560 4 -1

com antecedência de 30 dias.
Serão aceitos para publicação sô-

mente originais dactilogratados de
um só lado do papel e autertícados,
ressalvadas, por quem de direito, as

Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Govêrno. em Florianópolis, 31 de dezembro

JORGE LACERDA
Aroldo Carneiro de Carvalho

DECRETO N. 35
O Governador, do Estado de Santa Cetarina, de acôrdo com o ert. 52,

da Constituição Estadual,

de 1956.

item 1,

DECRETA:
Art. 1º — Fica suprimida, na T. N. M. da Diretoria de Obras Públicas, uma

função de Mestre Especializado, referência XIII, ocupada por Jorge Alves da Sil-

va, por ter sido essa função incorporada na carreira de Mestre Especializado, clas-

se A-6, do Quadro do Poder Executivo, criado pela iei n. 1.629. de 22 de dezem.

bro de 1956.
Art. 20 — Revogam-se as disposições em contrário.

0 do Govêmo, em Florianópolis, 31 de dezembro de 1956.

JORGE LACERDA

Aroldo Carneiro de Carvalho
0

DECRETO N. 296-A
O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas rtribuições e na

conformidade do art. 3º, da lei n. 1.362, de 29 de outubro de 1955,
DECRETA:

 

<

OS ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE SANTA CATARINA

TÍTULO! 1
Da fundação e seus fins

Art. 1º — A Fundação Universidade de Santa.8pelo Govêrno

do Estado de Santa Catarina, por escritura pública de 15 de dezembro de 1955, la-
wvrada;êem notas do Tabelião 0 39 Ofício dae. Comarca de Florianópolis,7 cumpri-

mento da lei n. 1,362, de 29 de outubro de 1955, de1 do Governador Irineu

Bornhausen, é pessoa jurídica de direito privado, 'de caráter cientéfico e educativo,

tem sede ce fôro na cidade de Florianópolis,1 40 50 488

e reger-se-á pelos presentes estatutos.
Art. 20 — A Fundação tem por fim:

, 1 -— custear as despesas da Reitoria e dos órgãos de administração da Univer-

sidade de Santa Catarina;

11 — auxiliar a manutenção e o desenvolvimento dos institutos de grau supe-

rior que se incorporarem na Universidade e dos que forem por esta criados;

1 - promover ou 81 2 criação de novos institutos de 80 c

de instituições complementares:

Iv — promover ou auxiliar a criação de institutos de outros graus 6 ramos

* de ensino que se enquadrem na Universidade;

V — promover ou auxiliar a realização e à divulgação de trabalhos 95 do-

tes da Uni de e de dores por ela recomendados:

VI — contratar. pesquisas “clentífícas e técnicas com entidades públicas ou par-

ticulares, nacionais ou estrangeiras;

—- VII — promover ou auxiliar o intercâmbio de professóres e alunos; =

1 - 04 05 4 50

1 — promover ou auxiliar quaisquer iniciativas que desenvolvam as ativida-

des da Universidade e a solidariedade universitária;

X — encarregar-se da execução do plano da Cidade Universitária.

Art. 3º — O prazo de duração da Fundação é indeterminado.

TÍTULO 711
- Dos órgãos e suas finalidades

Art. 4º — São órgãos da Fundação:

1 - o Conselho Diretor;

1 - 0 Conselho Curador;

11 - o Presidente;

IV — o Conselho Executivo;

V — o Diretor Executivo.

CAPITULO 1 5
Do Conselho Diretor -

Art. º — O Conselho Diretor, órgão superior da acministração, é constituído
por vinte 2 sete (27) conselheiros, nomeados pelo Governador do Estado, que os

* escolherá entre pessoas de notórias qualidades rnorais. cívicas e intelectuais, com
mandato por quinze (15) anos.

8 19 — Dos vinte e sete 127: conselheiros, nove (9) representarão o ensino
superior, nove (9) atividades liberais e nove 09 85 econômicas.

29 — Para cada conselheiro será nomeado um suplente, que pertença à ati-
vidade que aquêle represente.

8 39 - Sempre 4hvuuver
seus poderes no suplente.

8 49 - As vagas de conselheiros e suplentes serão preenchidas por nomea-
ção do Governador, completando o nomeado o tempo 0 20.

8 59 - O mandato de conselheiro, considerado serviço público relevante, se-
rá exercido gratuitamente, indenizadas apenas as despesas de viagem dos que
residam fora da Capits] do Estedo.

Art. 6º — Compete ao Conselho Diretor:
1 — eleger o Conselho Curador:

motivo justificado, o conselheiro poderá delegar

DIRETOR
PAULO HENRIQUE BLASI1

 

Rua Jerônimo Coelho, n. 15 — Cx: Postal 138
Telefones: Diretor — 3079, Portaria - 2688

| primeira convocação.

$ 3º — Ei? segunda: convocação, o Conselho deliberará com 199 número,. é:

ria retribuída, em casos de erros ou
omissões, deverão ser formuladas por
escrito, à Secção de Redação, no má-
ximo, até cinco dias cepois da saíde
20 jornal
As Repartições Públicas deverão

providenciar para que amatéria des-
tinada à publicidade seje entregus
com um dia de antecedência.

emendas e rasuras que nos mesmos
se verificarem.
400 0 60 é feita por

7

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
A Imprensa Oficial tem à venda exemplares da nova edi-

ção da Constituição do Estado, ao preço de €r$ 20,00.

1 --

Executivo;

11 -- 0o regimento interno da Fundação e o regimento para os seus pró-

prios trabalhos;

IV — votar o orçamento anual,

0 no art. 2º;
V -— votar os planos de trabalho 6 50 k

. 1 - 4sôbre a criação de institutos de grau superior, de instituições
complementares e de institutos de outros graus e ramosde ensino que se enqua-

eleger, especificadamente;

tendo em viste as iniciativas e auxílios esta-

 

ú:en., nº Universidade; 3

1 — deliberar sôbre & execução do plano da Cidade Universitária;

VIII — deliberar sôbre a aceitação de Cc õ dos e 6 Som 3

1 — autorizar 2 20 6 2 80 4 16 direitos; &e
autorizar 2 084 4 empréstimos;

XI — tomar conhecimento da prestação de contas, 00 geral e do 387

1601 do presidente, sôbre éêles .deliberando; S, .

XII — apreciar o relatório anual da Universidade e dos institutos nele incor-

porados no tocante aos auxílios fornecidos pela Fundação;

VIV -— resolver sôbre a proposta de extinção de Fundação;

XV --— exercer qualquer poder não expressamente atribuido a outro órgão da

administração. 3 5
Art. 7º — As sessões do Conselho Diretor serão dirigidas pelo presidente da

Fundação ou por seu substituto, só lhe cabendo, nas deliberações, voto. de qua-
lidade.

1 8 — O Conselho Diretor reunir-se-á ordinâriamente:

1 - na primeira quinzena de dezembro, para votar os planos de trabalho eo
orçamento do exercício seguinte;

do balanço geral e do relatório140

111 — de cinco em cinco anos, pera eleger os membros do 980 Curador e
Conselho Executivo: 6
IV — sempre que necessário, para Preenchimento de vagas que ocorrerem 108

mesmos Conselhos.

Parágrafo único — Nas reuniões ordinárias poderão ser30 mate.

rias de atribuição do Conselho Diretor, desde que 14 9comparecimento exigido
para fu to em 1 0

Art. 990 — O Conselho Diretor poderá ser 08966006-

lo presidente, podendo a convocação ser 8 658 0 860 ABV no.

mínimo, dos conselheiros ou pelo Conselho Curador.

Art. 10 — A convocação do Conselho D , tanto

do

ária como extraor-

ma de dez (10) dias e comunicada, por carta ou telegrama, a cada um408 con-

selheiros.

8 10 — O Conselho Diretor sômente poderá deliberar, em primeira. convocação, .

com & presença de dois têrços (2/3) de seus membros, no mínimo,

$ 2º — Não se atingindo êsse número, o” presidente, por carta ou telegrama,

convocará nova reunião, que se realizará dentro 40 prazo mínimo de quarenta
e oito (48) horas e máximo de cinco (5) dias, contados da data marcada para a:

se tiver sido convocado pelo presidente, ekigindo-se quándo convocado & requeri-

mento, a& presença de. maioria absoluta dos conseiheiros.

8 40 — As eleições processar-se-ão por escrutínio secreto e nelas votará o

presidente, considerando-se eleito, em caso de empate, o mais idoso dos votados.

CAPITULO 11
Do ConselhoCurador

Art. 11 - O Conselho Curador, constituido por nove (9) membros, sendo três

(3) de cada uma das atividades representadas no Conselho Diretor, é por êste elei-

to dentre os seus membros por 5 (cinco) anos, sendo permitida a reeleição:

Parágrafo único — São suplentes dos membros efetivos, na ordem decrescente:

da votação, os que hajam obtido votos na eleição do Conselho.

Art. 12 — Compete ao Conselho Curador:

1 — eleger o seu presidente e o seu vice-presidente;

11 -50 seu regimento;

11 — zelar pelo prestígio da Fundação, sugerindo ao Conselho Diretor e ao

presidente medidas que 90 aumentem ou resguardem;

da Fundação; deva ser submetido ao Conselho Diretor;

V -—— apresentar, por intermédio do presidente da Fundação, Propostas para

resolução do mesmo Conselho;

VI — aceitar doações, legados, heranças e auxilios, sem encargo e opinar sôbre

£ aceitação dos onerosos;

VII — opinar sôbre à alienação ou gravação de imóveis e difêéitos; Fundação,

o vice-presitiente e os vogais do Conselho

Nice
11 - propor ao Governador do Estado. a alteração dos presentes 6508 3

1 - na primeira quinzena de março, para conhecer da prestação de contas, :

dinária, será publicada no0 0do Estado”, com a antecedência -

IV — opinar 66 4280 3 relevância que, a juízo 40

VII — examinar ou mandar examinar, por peritos de sua escolha, os livros

t documentos da Fundação:

IX —dar parecer sôbre a prestação de contas, e o belanço geral e enviá-los

ao Conselho Diretor;

X -— exercer outras atribuições que lhe forem dadas no Regimento Interno da
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1 . 1.629 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1956
Dispõe sôbre o reajustamento do Quadro de Funcionários Pú-

blicos Civis do Poder Executivo, concede aumento de ven-

cimentos e salários a funcionários civis e militares, a ex-

tranumerários mensalistas e a inativos e dá outras provi-

dências. ;
x RETIFICAÇÃO

PARTE PERMANENTE - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

membros:

1 — ordináriamente, . segunda .1 de fevereiro, maio, agôsto e no-

9
11 — 195618878 sempre que fôr convocado pelo seu presidente ou

pelo presidente da Fundação,
Parágrafo único — A convocação será feita pelo presidente ae Conselho Cura-

“dor, observadas as normas do art. 10 e seu $ 2º.

Art. 14 — Os trabalhos do Conselho Curador serfio dirigidos pelo seu presidente
6. 8 falta dêste, pelo seu vice-presidente, o qual será substituido0 08
de mais idade.

Parágrafo único — As decisões serão tomadas pela maioria dos0 pre-

sentes, tendo o 66 além do 56 voto, o de desempate.

10 11
0

Art. 15 — O presidente da0 sérá nomeado por cinco (5) anos pel»

Governador, que o escolherá dentre us membros do Conselho Diretor e lhe dará

posse,
Parágrafo único — Em caso de vaga, o sucessor será nomeado para terminar o

quínquênio, ”"

Art. 16 — São atribuições e deveres do presidente:
T — dar posse aos membros do Conselho Diretor;
11 -- r a Fundação nas relações desta com os Poderes Públicos e

seus, órgãos, com 8 Universidade e seus institutos e com outras pessoas de direito

público ou de direito privado;

 

 

1 — representar a Fundação ou promover-lhe 8 38856510680 em juízo e

fora dêle;:
IV -- 1 r as atividades da Fundaçã
 - convocar e presidir o Conselho Diretor e o Conselho Executivo;

VI — convocar, extraordinàáriamente, o Conselho Curador;

VIT -— nomear e dispensar o Diretor Executivo;

1 - nomear, promover, remover e exonerar funcionários;

IX -— autorizar as despesas previstas no orçamento;

X — promover a execução dos planos de trabalho votados pelo Conselho Diretor;

XI — promover à execução do piano da Cidade Universitária;

1 - 05gabinete com os auxiliares necessários, inclusive técnicos;

XII — estabelecer normas para os trebalhos do seu gabinete e para outros que

- estejam diretamente a seu cargo;
XIV — contratar técnicos e serviços técnicos necessários à Cidade Universitá-

8 1 005 804 .

* XV — apresentar, mensalmente, ao Conselho Executivo, balâncete das contas.

acompanhado da súmula dos trabalhos reslizados ou em curso de realização;

1 - 88 20 Conselho Executivo a prestação anus) de contas, acom-

panhada do relatório do Diretor Executivo, e o: balanço geral;

XVI -- solicitar ao Conselho Executivo autorização para abertura de créditos

edicionais e para transferência de dotações orçamentárias;

1 —- elaborar as propostas de planos de trabalho e respectivos orçamentos,

submetendo-os à apreciação do Conselho Executivo;

XIX -- estudar a criação de *nstitutos de greu superior, de instituições com-

plementares e de institutos de outros graus e ramos de ensino que se enquadrem

na Universidade. ouvida a respectiva Reitoria;

XX -— 80 a proposta do orçamento anual;

XXI — apresenter, anuairente, ao Governador do Estado relatório geral das

atividades da Fundação e das relações com a Universidade e enviar cópias dêssºe

relatório 80 Conselho Diretor e an Chefe do Ministério Público Estadual;

Nº, de 1 1 Classe 1 Nº. de | 1 Classe Í
CARREIRA OU CARGO 1 ou 1 REPARTIÇÃO CARREIRA OU CARGO | ou REPARTIÇÃO

cargos 1 1 0 1 cargos 0 1

1 1 Chefe de Serv. de Fisc. Ar-| 1 “1 | Inspetor do Serv. de Fisc. 1 1 -
| mas 1 R * Serv. Fisc. Armas | Armas 1... SIDA -1 15-0 ; Serv. Fisc. Armas

PARTE PERMANENTE — CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - A — ISOLADOS
SITUAÇÃO ANTERIOR 840 NOVA

1 1 886850 4 85. 801 7 1 8. 8. 4. 8. 1 1 Assessor de Assist. Social| 1-29 1 8. 8. . 8.
1 | Tesoureiro0 Em Pen. do Estado 2 ; Tesoureiro .......1 1-19 1 Pen. do Estado e D. O. P.
1 552 1 FP | Leb. Central do D. 8. P. 1 i Bromatologista 1 1-22 1. Central 40 . 8. P.

PARTE8A — CARGOS ISOLADOS EXTINTOS QUANDO VAGAREM : 3

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA ás

Nº. 2.1 Classe =| Nº. de 18
CARREIRA 0 CARGO ou H REPARTIÇÃO CARREIRA OU CARGO | SM REPARTIÇÃO

cargos | ; Padrão | é cargos | Í padrão 1 1

1 1 1 1 | Auxiliar de Administração! 1-10 1 Imprensa Oficial

1 1 1 3 1 Auxiliar de Administração| 1-6 ! Imprensa Oficial :
1 1 5 44 080 .. e. 1-9 — | Tesouro 4050
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Art. 18 — O Conselho Curador reunir-se-á com a presença da maioria de seus 1 - 60atribuições que sejam estabelecidas no Regimento In-
terno da Fundação.

Art. 17 — O presidente poderá negar execução a determinações que 3 pare-

çam contrárias à lei Ou4 à Fundação, recórréndo do, geu ato para 0
Conselho Diretor, quando 360 6 40 08Curador ou dot Conselho

Executivo, e para o Governador do Estado, quando fôr do Conselho Diretor. .«

Art. 18 -— Em seus impedimentos. ou ênci 8 o presidente :4
pelo vice-presidente dp Conselho Executivo e, em falta deste, pelo 081 18 .
idoso do mesmo Conselho. :

8 19 -- 06tem direito a trinta (30): dias de férias 1 1
8 29 - 5 16 um ano -1-0 concedidas0 0610 40

6 28 05 6 prazo pelo Governador do Estado, que lhe 08 substituto,
escolhido entre os membros do Conselho Diretor. ds

8 30 .- Independentemente de licença, poderá o presidente, até 8618 06 meses

em cada ano, passar o exercicio ao seu substituto.

Art. 1º — O presidente disporá de verbas para sua representação,

CAPITULO IV É 1
Do Conselho Executivo &

Art. 20 — O Conselho Executivo, eleito pelo Conselho Diretor dentré “os seus
membros, terá mandato por cinco (5) anos e será constituído pelo. presidente de

Fundação e por quatro (4) membros efetivos, a saber:

1 -— um vice-presidente;

11 — três vogais, sendo um de cada uma das atividades representadas no 0-

selho Diretor.

8 19 - 0 vice-presidente, nos seus0 ausências! será substituido

pelo vogal mais idoso. 4

8 20 -- 80 suplentes dos vogais, na. ordem decrescente da votação, os que

hajam obtido votos na eleiçao do Conselho.
8 30 — É permitida a reeleição dos membros do "Conselho Executivo.

Art. 21 — Compete ao Conselho Executivo:

1 — estabelecer o seu regimento;

11 — acompanhar a execução dos planos de trabalho da Fundação;

III -— dar parecer sôbre a matérie, dos incisos IV. V, VI e VII, do art. 6º; :

 

IV -— opinar sôbre a concessão, pelo presidente, de auxilio previsto no art..20.

quando compreendido em verba global;

V — tomar conhecimento dos balancetes mensais, sóbre êles deliberando;

VI — autorizar o presidente, à vista de proposta fundamentada, a abrir. cré-

ditos adicionais, desde que hoja recursos disponíveis, e a transferir dotações or-

camentárias;

VII — fixar a remuneração do Diretor Executivo e 0 a tabela de salá-

rios dos funcionários e de tecnicos;

VIII — aprovar as condições de serviços por contratar;

1 — deliberar sóbre a guarda e a apliceção dos bens da Fundação; õ

X — encaminhar ao Conselho Curador o balanço geral e a prestação de con-

tas do presidente, acompanhados de parecer subscrito por todos os membros, cora

expressa consigne-ção dos votos respectivos.

Art. 22 — O Conselho Executivo reunir-se-á:

1 -- ordináriamente. uma vez por mês, para conhecer do andamento dos tra-

balhos da Fundação e dos balancetes: e na primeira quinzena de novembro de

cada ano, para oviner sôbre os planos de trabalho e respectivos orçamentos, e sôbre

o orçamento do ano seguinte:

II — extraordinâriamente, serspre que fôr convocado pelo vresidente da Fun-

dação.
3  
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Art. 23 — O Conselho Executivo funcionará com a presença de três (3) mem-

bros no mínimo e as suas deliberações serão tomadas por 08 4 votos.

& 1º — O presidente terá, em caso de empate, além do seu voto, o de qualidade.

20 — O membro do Conselho Executivo que faltar, sem justificação, a três

(3) reuniões consecutivas, perderá o mandato, sendo convocado o primeiro suplente.

CAPITULO V

Do Diretor Executivo

Art. 24 — O Diretor Executivo é de livre nomeação e dispensa do presidente

da. Fundação.

Parágrafo único — Quando o Diretor Executivo fôr escolhido dentre os mem-

bros do Conselho Diretor, deverá afastar-se do exercício de conselheiro, convo-

cando-se o seu supiente.
Art.25 — Compete ao Diretor Executivo:

1 - praticar os atos necessários à hoa administração da Fundação, organizan-

do-lhe os 860 6 propondo ao presidente a admissão, promoção, remoção 2

exonereção de funcionários:

II — superintender a execução dos planos de trabalho e cumprir, as determi-

nações do presidente a êles relativas;
1 -.0com o visto do. presidente, depósitos bancários;

1V -— receber, e pagar contas;
V — delegar poderes a subordinados;
VI — elogiar, punir e conceder férias e licenças a funcionários que lhe se-

38 subordinados: .
VII — apr 7 1 te, ao dente o balancete das contas, acom:

0informações supletivas que se tornarem necessárias c da súmula dos

trabalhos, realizedos e em realização;
VIII. — enviar ao presidente, até o dia 20 de fevereiro de cada ano, a pres-

tação de contas, o balanço geral e o relatório das atividades do ano anterior;

EK — abresentar ao presidente sugestões para planos de trabalho com os res-

pectivos 76610
x —“tolaborar 0 0 68 na elaboração do orçamento

1 1 exercer outras atribuições e cumprir outros deveres que forem estabele-

6198 no0042. 2

4 Art. 26 — ODiretor Executivo tomará parte, sem direito de, voto, nas reu-

niões do Conselho Diretor, do Conselho Curador e do Conselho Executivo,1

prestar: esclarecimentos. * $

' EsAos 5 TÍTULO II
. Do patrimônio e sua utilização

3. 271 O patrimnio da Fundação será constituído:

o 1 - pof: cinquente, (50) apólices, da dívida pública estadual, inalienáveis, do

7 valor de hum milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00) cada uma, aog, juros de cin-

.co por centb (5%). ao ano, emitidas pelo decreto n. 1.086, de 29 de dezembro de

: 1955, de; acôrdo com. o art. 4º, da 11 11. 1.362 de 298 de outubro de 1955, e doadas

- à Fundação;
11 68 61 3 1 n. 1.170, de 26 de novembro de 1954, destinou à

100 da futura “Universidade de Santa Catarina e pelos recursos que fo-
rem.0 à construção da Cidade Universitária: na conformidade do art, $o

08 citada léi . 1.362
11 pela. consignação anual, estabelecida no art. 509, de mesma lei n. 1.367,

“de um: por 60 172 receita ordinária estadual prevista para 0 exercício fi-

nanceird; 31 .
pelo0 de lotes da Cidade Universitária, nã conformidade do

parágrato 60 do art. 89 42 8 1
Vo por doações, subvenções e11080 encargo ou sem êle, que pro-

“venham do0 Federal e ce outras pessoas de direito público e também de

80e de pessoas de0 1840
1 — 0 heranças e legndos, comencargo ou sem 81

belos bens6080pela Fundação no exercício das suas

“atividades epelos provenientes de rendas patrimoniais.

Art. 28 =os bens e direitos da4650 6 060 8utilizados pare. rea-

1 os O OS previstos no . 29. permitida, entretanto, a inversão de uns

e outros ot de ao fim.
7 29.- 842 a— alienação de imóveis dependerá de parecer favorável do

882 840 e0 do Conselho: Diretor.

 

TÍTULO IV
$ Do regime financeiro 3

Art. 8 “O080 04 0 0 ano civil.
.a— Até o dia 20 de novembro de cada ano, preparará o presidente a

pr tária do ano em que serão especificadas separadamente

as 6554 8 5 4 0.0 56613 00 2

Conselho Executivo.
$ 1º — O. orçamento obedecerá aos princípios de universalidade e de unidade.

8 20 = A proposta orçamentária será justificada com a indicação dos planos

.4 0 correspondentes.
$430, —“O Conselho Diretor não poderá aumentar o total das despeses, a não

ser que faça consignar os respectivos recursos.

. 8 40 - 250 o Conselho Diretor não vote o orçamento, até o dia 15 de-

zembro, é considerada aprovada a proposta orçamentária.
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TITULO V

. Da Cidade Universitária

Art. 38 — A construção da Cidade Universitárie obedecerá ao plano de urba-

nização aprovado pelo decreto n. 56, de 9 de janeiro de 1957.

5 19 - A Fundação dará cumprimento às providências complementares que

n Govêrno do Estado adotar para execução do mesmo plano.

$ 2º — Para os projetos de edifícios, será. aberto concurso entre engenheiros
60 6.2 25 0565 6 060pública.

TITULO VI

Da ulteração dos estatutos

Art. 40 — A proposta de emenda ou reforma dos presentes estatutos poderá
ser feito pelo presidente da Fundação ou 0 901do Conselho

Diretor.

7. 41 — O Conselho Dtretor, cenvocado em reunião extraordinária para to-
mar conhecimento da oroposta, resolverá, prelimingrmente, pela maioria de votos.

dos presentes, se o assunto deverá ser objeto de deliberação e marcará, no caso

afirmativo, nova reunião para discutir e votar 3 proposta de emenda ou reforma,

Art. 42 — A aprovação da proposta de reforma só poderá ser feita pelo voto

favorável da maioria absoluta da totelidade dos membros do Conselho Diretor.

Art, 48 — Aprovada a proposta, encaminha-la-á o presidente à consideração
do Governador do 'Estado.

0 VII
Disposições gerais

Art. 44 — Os mandatos considerar-se-ão prorrogados até a posse dos suces-

sores, nomeados ou eleitos na forma dos presentes estatutos. -
Art, 45 — O Estado de Santa Catarina não responderá, nem subsidiâriamente,

pelas obrigações de. Fundação; por elas também não responderão os0 403

órgãos da administração, mas serão responsáveis para com as Fundação e terceiros

pelos prejuizos que causarem, por culpa ou dôlo, no exercício de suas funções.

Art. 46 — No caso de extinção da0 54 0 5 patrimônio entregue
ao Estado de Sante. Catarina.

TÍTULO VIIT

Disnosições transitórias

Art. 47 — Enquanto não se instalarem.cs órgãos universitários, a Fundação

entender-se-á com o encarregado dos estudos da criação da Universidade, de que
trata O art. 9º, da lei n. 1.362, de 29 de outubro de 1955

1 - pare entrar em relações com os institutos que descjam 600586 na
futura Universidade;

1 — para auxiliar ou promover à criação de novos institutos de grau supe-

rior, de instituições complementares e de outros 81308 e ramos de ensino que se
enquadrem na Universidade;

111 446o plano du236 Universitária e preparar a instalação
dos órgãos untversitários;

IV — para deliberar sôbre assuntos que sejam ca cornpetência 63 órgãos es-
pecificamente universitários, de conformidade com o regimento da Universidade
do Brasil.

$ 1º — Quando não chegarem a acôrdo à Fundação e o encarregado dos estu-
dos da criação da Universidade. será a 80612 submetida a decisão do Go-
vernador do Estado.

8 20º - .0 há incompatibilidade entre a função” de Encarregado dos estudos
da criação de. Universídade e a de presidente ou membro dos Conselhos da Fun:
dação; haverá, morém, impedimento no tocante à votação dos assuntos em que

 

deva ser ouvido o encarregado dos estudos, caso em que haverá 1030 na:
conformidade dêstes estatutos.

Art. 48 — Da receita ordinária serão anuslmente consignados, no mínimo, se-
tênts e cinco por cento 75779 para execução do plano da Cidade Universitária e
instalação dos órgãos universitários, 6601609088 o saldo da verba a Satapoleols
mento bancário, para futura aplicação.

Art. 49 — No auxilio a que se referem 0 ns. II, III e IV do art. 20, e que
concernir à remuneração de pessoal docente de 30 4 não hajam sido
criados pelc. Fundação, haverá o 3614 5 8988

1 - 0 20 sômente será 60440 a04 não tenha recursos pára
remuneração correspondente à dos vencimentos básicos de 150 federal con-
gênere, excluídos quaisquer adicionais;

11 — o auxílio será, no máximo, de cinquenta por cento (50%) 65868 venci-
mentos, quando se destinar a docente que só se ocupe com trabalhos do respecti-
vo instituto e que. 28 diâriamente, perfaça o mínimo de qua-
renta horas de trabalho semanal;

11 - 0 auxilio será, no máximo, de vinte e cinco por cento (25%) dos 88
mos vencimentos, quando 62 4 te que, b: 0 0

0 .0. 600 de vinte -horas semanais:

1 -- 0 20 será, no maâximio, de doze 6 meio por cento (12,55%), quando
se destiner a docente que só tenha 6 encargo de aulas e de trabalhos delas decor- .
rentes, sem obrigação de maior permanência no instituto, bem como quando so

destinar a assistente ou auxiliar de ensino, conforme o regimento respectivo;

V — os docentes de que tratam os números 11 6 1ficam obrigados a realizar

8145 6 0pesquisas de alunos, do que anualmente farão relatório à Con-

80 do seu instituto, que dêle dará ciência à. Fundação:

VI — o auxílio só será concedido para remunerar docentes que satisfaçam às
exigências da legislação federal; Art. 32 — A proposta orçamentária sempre conterá verbas para e do

plãno da Cidade Universitária.
Art. 33 — Para a realização de planos cuja execução possa exceder um exer-

61010 80 85 despesas previstas aprovadas globalmente, consignando-se nos or-

20505 05 64 devam realizar-se as respectivas dotações.

Art. 34 — Os resultados do exercício serão lançados no fundo2 01

em fundos especiais, de acôrdo com o parecer do Conselho Curador, aprovado

, pelo Conselho Diretor.

Art. 35 — Durante o exercício poderão ser abertos créditos adicionais desde

que a proposta seja aprovada peto Conselho Executivo e haja recursos disponíveis.

Art. 36 — A prestação enual de contas, feita até o último dia de fevereiro,

conterá, além de quaisquer outros, os seguintes elementos:

a) balanço patrimonial;

b) balanço econômico; 3

c) balanço financeiro;

d) quadro comparativo entre a receita estimada e 4 receite realizada;

e) quadro comparativo entre a despesa fixada e a despesa realizada.

Art. 37 — A escrituração fin&nceira será feita na conformidade das leis co-
merciais.

Art. 38 — A prestação de contas, depois de aprovada pelo Conselho Diretor,

será encaminhada 230 Govornador do Estado 6 ao Chefe do Ministério0

Estadual.

VIT — o pedido de auxilio, quando reletivo a docentes compreendidos nos

números 11 c 11 mencionará os seus nomes, títulos ce atividades no instituto e

fora cêle; &

1 — o contrato de auxílio será feito peio prazo máximo de quatro anos,

com a cláusula de diminuição e supressão, na medida em que crescerem os re-

cursos do instituto: e com a cláusula de aumento, caso seja elevade a remunera-

ção federal e desde que o 05os recursos da Fundação; 3

IX - 8 20 do auxílio constará de demonstração que será anualmente
apresentada à Fundação,

Art. 50 — Nos auxílios 000 no art. 44, haverá observância das
seguintes regras:

1 -- o auxílio será, no máximo, de setenta e cinco por cento 175%), quando

se destinar à realização é divulgação de trabalhos previstos no n. V do art. 20;

TI — será. no máximo, de cinquenta por cento (50%), quando se destinar à

intercâmbio de alunos e professóres e a quaisquer iniciativas que desenvolvam 1

solidariedade universitária: 1

1 -. 6 também, no máximo, de cinquerta por cento (50%), quando se des-

tinar a aquisição de livros e de material permanente de ensino e administração e

ao pegamento de aluguéres. .

Parágrafo único — Da aplicação do auxílio serão 505 documentos comprobatórios.
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Art. 51 — Sôbre o disposto” nos

de instalada a Universidade.
Art. 52

DIARIO OFICIAL

arts. 48, 49 c 50, 2 80 612 405

— A primeira proposta orçamentária da Fundação será apresentada 4

Conselho Diretor até sessenta dias após a instalação do mesmo.

Art. 5838 — De conformidade com o art. 30, & 650, 8 lei n. 1.362, nas primeiras

nomeações de membros do Conselho Diretor, o mandato será de dez anos para um

têrço dos conselheiros e de cinco para outro têrço,.

Parágrafo único — O mandato inicia-se na data da instalação 30 051

Diretor.

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 25 de janeiro de 1957.

JORGE LACERDA
Rubens Nazareno
 

Portaria de 5 de fevereiro de 1957 me. Cível,

O GOVERNADOR RESOLVE

Designar:
Vilibaldo Rohreggoer. Escrivão de

Paz da sede do município e comarca
de Videira, Germano Schwartz Filho.
Tabelião de Notas, Escrivão do Cri-

Neves

Comércio, Feitos da Fa-
zenda, Provedoria, Resíduos, Srfãos,
Ausentes e Protestos em Gera! da
comarca de Videira e Olivério Côrte,
Fiscal de Fazenda da mesma comar-
ca, para arbitrarem os proventos de
aposentadoria que caberá ao serven-
tuário vitalício Ignês Kliemann-
cker.
 

SECRETARIAS DE ESTADO
 

INTERIOR E JUSTIÇA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

Concorrência. Pública

0 44 Imprensa Oficiai do
Estado de Santa Catarina, devida-
mente autorizado por s. excia. O sr.
Secretário de Estado dos 31808
do Interior e Justiça, abre, pelo pre-
sente edital, concorrência, pública
para o fornecimento 0 2
abaixo relacionados:

50 resmas de papel apergaminhado
branco s/marca 18 quilos.

100 resmas de papel apergaminha-
do branco s/marca 24 quilos.

100 resmas de papel apergaminha-
do branco s/marca 30 quilos.

50 resmas de papel apergaminha-
do branco s/marca 35 quilos.
50 resmas de papel assetinado de

1º de 24 quilos,
50 resmas de papel assetinado de

1º de 30. quilos.
30 resmas de

2º de 24 quilos.
50 resmas de

quilos:
5 resmas de

quilos. 3
100 resmas de1 1-05 5

ouro.
20 resmas de papel apergaminha-

do de côr rosa 18 quilos (sulfit).

papel assetinado de

papel Bufon de 35

papel linho de 24  

20 resmas de papel apergaminha-.
do de côr ouro 18 quilos (sulfit).

3.000 fôlhas de cartão A. G. de côr
azul. formato 66x96.

4.000 fôlhas de cartolina-
branco de 50 quilos.
As firmas interessadas deverão

apresentar as propostas dentro do

prazo de 15 dias a contar da primei-
ra publicação dêste edital, obede-
cendo às seguintes normas:

a) as propostas deverão ser
ras, com os prêços unitários, 815
e datilografados.

b) deverão acompainhar as mes-
mas. as amostras dos materiais a se-
rem fornecidos.

eo as firmas deverão fazer provas
de não estarem em débito com a fa-
zenda pública.
4 as propostas deverão ser enéa-

minhadas à Imprensa Oficial do Es-

tado dentro de envelopes fechados.
sem timbre ou marca de qualquer
espécie. com os dizeres: PROPOSTA
DE FORNECIMENTO.

e) em caso de empate será dada
prioridade às firmas estabelecidas
nesta Capital
E para que chegue ao conhecimen-

to dos interessados será êste edital
publicado três vêzes consecutivas ao
“Diário Oficial”.

cla-
bais,

Florianópolis, 6 de fevereiro de
1957.
Paulo Henrique Blasi, diretor.
(3-2)
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO
 

Têrmo de aditamento ao comn-

trato de locação de serviços que
. entre si firmaram/o Tribunal de

* Contas do Estado de Santa Cata-
rina e a srta, Haydêe Maria Mo-

reira, em 16 de novembro de 1956,

conforme consta das páginas 11 v.,

12 e 12 v., do livro competente,

e publicado no “Diário Oficial do
Estado” em 7 de dezembro de 1956

Aos dois (2) dias do mês de janeiro do

ano de mil novecentos e cinquenta e

sete (1957), nesta cidade de Florianópo-

lis, no gabinete do presidente 0  -

1 4 0.0 perante o

exmo. sr, dr, João Bayer Filho, prest-

dente dêste órgão e com atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 36, da

11 n. 1.366, de 4-11-55, adiante denomi-

nado simplesmente "contratante", a

srta. Haydêe Maria Moreira, brasileira.

solteira, mator, dactilógrafa, residente à

rua Bocaiuva, 187, nesta cidade, adian-

te denominada simplesmente 0-

da" que, de comum acôrdo, resolveram

alterar as clâusulas 11, V e VIH, do

referido contrato. que passarão a ter a

seguinte redação:

Cláusula 11L — O “contratante”

rá à “contratada”, mensalmente,
muneração de três mil e

cruzeiros (Cr$ 3.400,00),

aos seus serviços

paga-
a -

quatrocentos
em retribuição  

Ciáustla V — Este contrato é válido
até 31 de dezembro de 1958.

Cláusula VIII — Este aditamento só

será considerado perfeito e acabado,

após aprovado pelo Tribunal de Contas

reunido em sessão plenária.

E por estarem ajustados e contratados,
mandou 0 senhor presidente, dr. João

Bayer Filho, lavrar, para todos os efei-

tos legais e seu fiel cumprimento, o pre-

sente *“Têrmo de aditamento”, que assi-

na juntamente com a “contratada”, srta...

Haydêe Maria Moreira, na presença das

testemunhas abaixo Eu, Arlinda Ma-

ria Machado, Auxiliar de Secretaria,

substituta, lavrei o têrmo, que também

assino,

Florianópolis, 2 de janeiro de 1957.

João Bayer Filho, presidente, contra-
tante,

46 Maria Moreira, contratada.

Arlinda Maria Machado,

Secretaria, substituta.

Testemunhas:

Jonas Axndriani, brasileiro, casado,
0400 51 residente

nesta Capital.

Auxiliar de

João Miroski, brasileiro, casado, fun-
cionário público estadual, residente nesta

Capital,

1671)

0
48. 5

S DIVERSAS
 

NAVEGAÇÃO ANTÔNIO RAMOS 854

Ata da assembléia geral ordinária

Aos dez dias do mês de janeiro de

1957 (mil novecentos e cinquenta se-

te), na sede social, nesta cidade de Ita-

jaí, Estado de Sante Catarina, pelas no-

ve horas. em virtude de convocação

anunciada por três vêzes no “Diário

Oficial" do Estado, edições ns. 5.760,

5.761 e 5.762, reuniram-se em assembléia

gFeral ordinária, os acionistas abaixo
assinados, representando mais de cin-

quenta por cento do capital social, con-

forme faz certo o livro de presença, que

foi devidamente assinado, depois da

identificação de cada acionista. Aspu-

mindo a presidência da assembléia, o

601- . Abílio Ramos,

depois de convidar a mim Cesar Ramos,

para sccretário, e de constatar a exis-

tência de quorum legal, para deliberar

vàlidamente, declarou aberta a sessão,
determinando que se procedesse a lei-

tura do editai de convocação, que é do

teor seguinte: Navegação Antônio Ra-

mos S/A... Assembléia geral ordinária.

Pelo presente ficmm convidados os se-

0 05 a

cmparecerem à assembléia geral ordi-

1. 4 realizar-se. no dia dez de ja-

neiro, próximo vindouro, na sede social,
pelas nove horas, à fim de deliberarem

sôbre a seguinte ordem do dia: 1º) --

Discussão e aprovação do balanço, de-

monstração de lucros e perdas, relató-

rio da diretoria 6 parecer do conselho

fiscal, referentes ao exercício encerra-

do em trinta de setembro de mil no-

vecentos e cinquenta e seis; 20) — Elei-

ção do conselho fiscal; 30) -— Assuntos

de interêsse social. Itajaí, vinte e seis

de novembro de mil novecentos e cin-

quenta e seis, (a) Abílio Ramos, dire-

-6Finda 2 1do edi-
tal acima transcrito, o sr. presidente,
em obediência ao primeiro ponto da

ordem do dia, submeteu a aprovação

€ discussão dos senhores acionistas, à

demonstração de lucros e perdas, ba-

lanço, relatório da diretoria, e parecer

do conselho fiscal, documentos êsses

que depois de amplamente discutidos,

por proposta do acionista Cesar Ramos,

foram aprovados por unanimidade, abs-

tendo-se de votar, os acionistas legat-

mente impedidos. Em seguida, O ár.

presidente, em obediência 20 segundo

ponto da oraãem do dia, determinou a

eleição do conselho fiscal, Com a pa-

lavra, o acionista Hélio Ramos, propôs

a recleição do atual conselho físcal.

Submetida u votação 4 proposta acima,

foi ela aprovada por unanimidade de

votos, em virtude do que, foram reelei-

tos, para membros efetivos os srs. dr.

Francisco Rangel, Eurico Krobel e Nes-

tor Schiefler e para suplentes os srs,

Osmar Heusi, João Rodi e Manoel Nas-
cimento, todos 6 1

nesta cidade, Em seguida e em obedi-

ência ao terceiro e último ponto da or-

dem do dia, o sr. presidente facultou

8 palavra à quem dela quisesse fazer

uso e como nenhum dos presentes se
manifestasse a” respeito, declarou en-
cerrada a sessão, pedindo que eu, Ce-

sar Ramos. servindo de secretário, la-

vrasse a presente ata, que depois de

lida ec aprovada, vai por todos os acio-

nistas presentes assinada (aa.) Abílio

Ramos, presidente. 5 Ramos, se-

cretário, Hélio Ramos. É cópia fiel do

original que se açha transcrito no res-
pectivo livro, às fls, n. 12 e verso, que

por imnim secretário, foi dactilografada.

Cesar Ramos, presidente.

00 n firma supra de Cesar

Ramos, 0 fé, Itajaí, 31 de janeiro

de 1957, Em fé NNH. da verdade. Nico-

medes Nery da Hora, pelo tabelião 40 2º
ofício.

N. 10471 — Conferida -3

por despacho da Junta Comercial em

sessão de hoje. Pagou na primeira via

Cr$ 21,50 de selos federais para arqui-
vamento. À

Secretaria da Junta Comercial de San-

ta Catarina, em Florianópolis, 1º de fe-

vereiro de 1957,  

DISTRIBUIDORA CATARINEN-
SE DE TECIDOS S/A

Aviso

Acham-se à disposição dos se-

nhores acionistas, na sede social,

à rua 15 de Novembro, n. 25, os

documentos a que se refere o art.

99, do decreto-lei n. 2.627, de 26 de

setembro de 1940.

Blumenau, 31 de janeiro de 1957.

Paulo Fritzsche, diretor.

(3-2) (346)

. 18 CIA. S. A.

Assembléia geral extraordinária

São convidados 28 6acionistas

A comparecerem à assembléia 86-

30114 que terá lugar no dita 18

te fevereiro de 1957, às 16 horas, na sede

social, ao Cais Conde d'Eu, n. 4, nesta

cldnde de Joinville, a fim de delibera-
rem sóbre a seguinte

Ordem do dia

n) Criação de filinl em São Paulo.

0 880 4 1da
Companhia.

Joinville, 31 de' janeiro de 1957.

02. diretor-gerente.

Guilherme. 120-.
(3-3) (817)

-0

BANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

SANTA CATARINA -8. A.
Assembléia geral extraordinária

São convidados os senhores acionistas

do Banco Indústria e Çomércio de San-
ta Catarina S/A., para uma assembléia

geral extraordinária, que terá lugar no

dia 22 (vinte e 08 46 610 cor-
rente, às 10 (dez) horas da manhã, no

salão nobre das' assembléias do Banco!
na Matriz em Itajaí.

Ordem do dia

Incorporação do setor Bancário do

Banco Nacinal da Cidade de São 2010

S/A.

Assuntos diversos.

Itaíai, 7 de fevereiro de 1957.

Genésio Miranda Lins, diretor-superin-
tendente. 5

Rodolfo 2 Bauer,

te. .

Mário Miranda Lins, diretor-adjunto

Hercílio Deeke, diretor-adjunto.

Irineu Bornhausen, diretor.

Otto Renaux, diretor,

(3-2)

diretor-geren-

(855)
PAD 7

7 5

COMÉRCIO É INDUSTRIA
1 6

7 Assembléia 'geral ordinária “

Pelo presente ficam convidados os se-

18 acionistas desta sociedade, pa-

ra a assembléia geral ordinária, a rea-

CIA.

lizar-se no dia 23 de março.daqo corren- ..
te ano, às 15 horas,

mesta cidade de ftaj
Ferreira n. 10,

sôbre a seguinte

948 do sia
1º -— Aprovação do balanço e demais

“na sede social,

& fim de deliberarem

documentos referentes.o exercício de
1956;
2º — Eleição do conselho fiscal;

30, — Assuntos de interêsse social.

Aviso
Acham-se 4 disposição dos senhores

acionistas, no escritório déBta socleda-
de, os dogumentos a que se refere o
artigo 99. 40 --161 n. 2.627 de 26
de setembro de 1940.

Cia. Comércio e Indústria Malhurg:

11 - giretorppresidenje.

(3-3) 1303

 

O secretário: Eduardo Nicolich.

A primeira via é de igual teor e fica

arquivada na secretaria da Junta Co-

mercial do Estado, em Fliorianópólis, 1º
de fevereiro de 1957.

Eduardo Nicolich, secretário.

(356)

à ua 4 
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FUNDIÇÃO HÉRCULES S. A.

Assembléia geral ordinária

CONVOCAÇÃO

810 3 são convidados os sec-

nhores acionistas, desta sociedade, para
a assembléia geral ordínária a realizar-

se na rede 501 4 54 ma

do Centenário. 188. na:ta cidade de

rusque, às 16 horas do dia 30 de mar-

0 de 1057. a fim de deliberarem sôbre

8 52010

Ordem do dia
T -— Apresentação, discussão < aprova-

cho do relatório da diretoria, balanço ge-

ra! encerrado em 31 de dezembro de

ce demais contas do exercício de

Eleição da nova diretoria;

— Eleição do conselho fiscal e

seus suplentes pera o0 4
19575
IV — Assuntos diversos de

da sociedade. S

Brusque 4 de fevereiro de 1957.

Oswaldo Loos, diretor.

  
interêsse

Aviso
Acham-se à disposição dos senhores

acionistas, no escritório desta socieda-

de, à 8 do Centenário, 188, nesta ci-
dade, us documentos à que se refere o

. artigo 99, do decreto-lei 2.627, de 26 de

setembro de 19840,
- Brusque, 4 de fevereiro due 1957.

Oswaldo Loos, diretor.

(8-2) : 32

MADEIRAS INDUSTRIALIZA-
DAS S/A8

Assembléia geral ordinária :

Ficam os srs. acionistas de Ma-
deiras Industrializadas S. A. “Ma-

disa”, com sede em Rio das An-

5 município de Caçador, neste

Estado, convidados para a 10º as-
sembléia geral ordinária, a reali-
zar-se em 2 de março do corrente

ano, às 14 horas na sua sede so-
cial, à fim de delibevarem sôbre o
seguinte

Ordem do dia

19 — Discussão .e aprovação do

balanço, conta. lucros e perdas e
demais contas referentes ào exer-

10 4 1956
2º — Eleição da nova diretoria;
39 — 60 40 00 51

para o exercício de 1957;

4º — Assuntos de interêsse ge-
rál. :
Rio das Antas, 1º Me fevereiro

de 1957.
. Eugênio Lenardt, diretor-geren-

te,
Aviso :

. Acham-se à disposição dos srs,
acionistas de Madeiras Industriali-
75 8. .2 com sede
em Rio dns Antas município de Car

cador, .neste Estado, os documentos

a que se refere o artigo 99, do de-

creto-lei n. 2.627, de 26 de setem-

bro de 1940.

Rio das Antas, 1º de0

de 1957.
Eugênio Lenardt, diretor-geren-

te.

BOTO (3851)

COLÉGIO-0

581 04
De ordem dosr. presidente, oonvido os

srs. cotistas para & reunião de assem-

bléia geral, à ser raalizada no dia 14 de

corrente mês, às 20 horas, na sede da
800 Comercila) de Fiorianórolis,

rua Trajano. nesta Capital, com & se-

Ordem do dia

1) Eleição da diretorin para o10

1957-558.
2) aprovação do 80 6681840

COMÉRCIO E INDÚSTRIA

SCHMITZ S. A

10

Aviso aos acionistas

Acham-se à discosição dos senhores

acionistas, no cseritório da sede social,
os documentos 1 4 562 0 artigo

99, do decreto-lei 2.627, de 26 de setembro

de 1940.

Rio Gabiroba, 1º de fevereiro de 1957.

Arthur Augusto Schmitz, diretor-presi-

dente.

Helmuth Augusto Schmitz, diretor-ad-

Junto.
Ervino0 82 diretor-téc-

nico.

62 51 0

São convidados os senhores ucionistas|

desta sociedade anônima, a comparece-

rem à assembléis geral ordinária que se

realizará no dia 23 de março, às rove
horas, no escritório desta sociedade anô-

nima, 8 fim de deliberar sôbre A seguin-

te
Ordem do dia

1º — Aprovação do relatório da dire-

toria, balanço, parecer do conselho fiscal

e demais contas. e
20 — Eleição do consciho 501 e da

diretoria. :

39 -- Diversos assuntos de interêsse

social.

Rio Gabiroba, 1º de fevereiro de 1957.

Arthur Auszusto Schmitz, diretor-pre-

sidente.
Helmuth Augusto Schmitz, diretor-sd-

junto.

Ervino Frederico Schmitz, diretor-téc-

nico.

(8-8) (313)

ARCHER S. A. — COMÉRCIO

Assembléia geral ordinária

40 convidados os senhores ackonis-

tas, para a assembléia geral ordinária

que se realizará mo dia 12 2 060 do

corrente ano, às 15 horas, na sede social,
em Brusque, para deliberarem sôbro 4

seguinte
Ordem do dia

19 Exame < discussão da balanço,

relatório e contas da diretoria, referen-

tes 80 exercício de 1956.
29 Parecer do conselho fiscal e sua

deliberação.
3940 do conselho fiscal e fixa-

ção de seus proventos.

40º) Outros assuntos de interêsse soeiul.

Aviso

Comunicamos que se acham à dispo-

sição dos senhores acionistas, na sede-so-

cial, todos ns documentos de que trata
o art. 0, do docreto-lei n. 2.627, doe 26

/de setembro de 1940.

Brusque, 28 de janeiro de 1957.

300 0B. Archer, ciretor-supe-

rintendente.

(3-2) 03113
Fr

TECELAGEM PIRABEIRABA 8. A.

Assembléia geral ordinária

Pela presente 1070 cs' so-

nhores acionistas 2 comparecerem 237

sembléia gera! ordinária, que ser renliza-

rá ro dia 20 de março de 1957, às 14 9-
ras na sede desta sociedade, à fim de

deliberarem sôbre a seguinte
Ordem do dia

19 -- Aprovação do balanço de exer-

cício de 1956. Parecer do conselho fiscal.

29 —— Assuntos de interésse sccial.

Aviso

-5 0510 08

na sede social, os documentos à Que se

refere 1» art. 99, do decreto-lei n. 2.627,

de 26-9-1940.

Pirabeirada, 3C de faneiro de 1955.

Eugênio5 diretor-gerente.

(3-3) (303)

 

em 3231-12-56.

3) Estudo da proposta apresentada

peia 85532010 05 de Medioinr.

Não havendo número legal na hora

acima determinada, far-se-á 4 60

meia hora depois, som qualquer núme-
ro de associados.

Florianópolis. 2 de fevareiro de 1957

Ari Kardec de Melo, 1º secretário, (3-2) 1816)

COMPANHIA AUTO MAFRA

Assembléia geral ordinária

São convidados os srs. acionistas,

comparecerem no dia 9 de março. no
escritório administrativo desta sociedar

de, sito à rua Felipe Schmidt, 1.204-

1.224, às 15 horas, vara deliberarem sô-

bre a seguinte

Ordem do dia

1 -- Aprovação do balanço geral. re-

1360 8 diretoria e parecer do con-

selho fiscal, relativo ao exercício de

1956;

11 -0 40 00 6
1 - Assuntos diversos de interêsso

social. :
Aviso

Acham-se à disposição dos srs. acio-

nístas, no escritório de socledade, os do-

cumentos de que rtrata O art. 99, do

decreto-lei n. 2.627, de 26 de setembro
de 1940.

Mafra. 1º de fevereiro de 1957

Frederico Heyse, diretor,

(3-2) É 03319

COMPANHIA MADEIREIRA SANTO

AMARO — IND. COM, “CIAMA”

Assembléia geral ordinária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Polo presente, ficam convidados os

srs. acionistas desta sociedade, para &

assembiéia geral ordinária à realizar-se

4 16 de março p. vindouro, as 14 horas,

na sede social. nesta cidade de Santo

Amaro 8 Imperatriz, à estrada geral

£. n., a ftm. de deliberarem sôbre a
seguinte .

04 do dia

1 — Discussão e aprovação do relató-

rlo da diretoria, balanço geral, conta

de iucros e perdas e parecer do conse-

lho fiseal, referentes ao exercício de
1958:

11 - 80 4 1658 social.
Aviso

Acham-se à disposição dos sra. acio-

nistas, na sede sooinl os documentos an
que se refere o art. 99, do decreto-lel

nº. 7.627, de 26 de setembro de 1940.

Santo Amaro da Imperatriz, 5 de fo-
6 de 19057.

Milton Fett, diretor-auperintendente.

Maurito Rodrigues, diretor-gerente,

(3-3) É (344)

COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS E MA-

QUINAS 8. A.

Assembléia geral ordinária

EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO

A diretoria da “Comércio de Automó-

8 o Máquinas S. A:“, pela presente

vem convidar v. s. para a assembléia

geral ordinária, a ser realizada dia 16

de fevereiro =próximo, às 20 horas em

sua sede social, sita à rua Altamiro Gut-
marães, 500, com sa finalidade de tra-

tar da seguinte

: Ordem do dia

a) Aprovação do balanço do exercício

6 1956 e parecer do conselho fiscal;
bh) Assuntos de interásse social.

Aviso

Acham-se à disposição dos «acionistas,

na sede social os documentos a que se
refere o art. 99 do decretoslet n. 2.627,
de 26-9-1940.

Tubarão, 1º de fevereiro de 1957.

Patrícia H. de Mendonça, diretor-pre-

sitiente.

Agenor 3. de Oliveira, diretor-tesou-

retiro.
3-2) 1333)

SUL FABRIL S/A

Aviso

Acham-se à disposição dos se-

nhores acionistas, na sede social,

à rua Itajaí, 948, os documentos a

que se refere o art. 99, do decreto-

lei n. 2.627, de 26 de setembro de

1940. a.
Blumenau, 31 de janeiro de 1957.

Paulo Fritzsche, diretor-gerente. (3-2) (347)

80 00 S/A
- 7800108

Assembléia geral ordinária

CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam convidados
os senhores acionistas desta socie-

dade a se reunirem em assembléia
geral ordinária, a realizar-se na
sede social, à Praça 15 de Novem-
bro n. 11, nesta Capital, no dia 5

40 do corrente ano, às 20
horas, obedecendo a seguinte

Ordem do dia

1º — Exame, discussão e aprova-

ção do balanço geral, conta, recei-

ta e despesa, relatório da diretoria

e parecer do conselhofiscal.
2º — Alteração parcial dos es-

tatutos.
3º — Assuntos diversos de inte-

rêsse social. :

Florianópolis, 5 de fevereiro de

1957.
Aldo Rocha, diretor-presidente,.

Aviso 1
-5 à disposição dos se-

nhores acionistas desta sociedade
na sede social à Praça 15 de No-
vembro n. 11, nesta :Capital, os do-
cumentos a que se refere:o artigo

n. 99, do decreto-lei n. 2.627, de
26 de setembro de 1940, referente
ao exercício encerrado em 31 de.
dezembro de 1956. . ;

Florianópolis, 5 de fevereiro de
1957.

Aldo Rocha, diretor-presidente.

(3-2) — (850)

CIA,CERVEJARIA AMERICANA
S/A

Assembléia geral ordínária
Convido aos senhores acionistas

desta sociedade para comparecerem

3 uma assembléia geral ordinária,
na sede da companhia, no dia 12

de fevereiro do corrente ano, às
10 horas da manhã.

; Ordent do dia

Interêsses gerais da sociedade.
Tubarão, 31 de janeiro de 1957.
Pedro Simon, líquidante. q.

(3-2) . 335

44084

Assembléia geral ordinária

Pelo presente ficam convidados
os senhores acionistas para com-
parecerem à assembléia geral or-

dinária a-8 no dia 26 de:
fevereiro do corrente ano, às 14
horas no escritório desta socieda-
de, para deliberarem sôbre a se-
guinte

Ordem do dia

1º) — Exame do relatório, ba-
lanco e parecer do conselho fiscal,

29 — Eleição do conselho fis-

cal.

3º) — Assuntos de interêsse so-
cial.

Aviso
Acham-se à disposição dos se-

nhores acionistas, na sede social,

os documentos a que se refere o
art. 99, do decreto-lei n. 2.627, de

26-9-40.
Matador, 10 de janeiro de 1957.

Otto Boehme, diretor-presidente. (3-2) O (338)
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 88562164 gerei,6 prezo 60 1765 40281 64 a lei.601 1º de feverei- INDÚSTRIAS SÃO VIRGÍLIO
SANTA CATARINA Fodendo ser reeieitos. Art. 10 — Cadajro àe 1957. (Ass., Gastão Silva. João

Certifico, em virtude do despacho do

sr. presidente da Junta Comercial, exa-

240 no requerimento «ob número qua-

renta e três (43), datado de dois (2) de

fevereiro do corrente ANO, do senhor Ste-

10 Wendhausen Montenegro de Olivel-

ra, residente nesta Capital, que dos do-

05 80 e arquivados nesta
30do Estado, consta uma

escritura pública de constituição da so-
48 “Rádio Jornal “A Ver-

dade” 8. A., passada no terceiro (2º)

tabelião Édison da Silva Jardim, desta
Capital, que tem º teor segulnte: Repú-

blica dos Estados 0 do Brasii.

(Emblema da República). 3º Ofício de

Notas, Tabelião Édison da Silva Jardim.
Rua "Trajano, n. 41. Fone, 2.677. Fle-

rianópolis, Santa Crtarina. Livro 4, fis.
189. Escritura pública de constituição de

sociedade anônima, que fazem Manoel

de Monezes e outros, nº forma abaixo:

Saibam, quantos está pública escritura

de constituição de sociedade anô-

nima,. virem que, no Ano do Nascimen-
to de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mi!)

. 0030 4e sete, ans rrinta

dias do mês de janeiro nesta cidade de
Florianópolis, Capital do Estado de San-

. 8 08 em cartório, perante. mim,

88 840 e o tabelião que

8 5 85 por me haver sido a

presente distribuida pelo bilhete. sob

número quinge mil e nove, datado de

vinte e quatno déste, compareceram par-
tes entro si justas e contratadas, como

0045 —e reciprocamente outoryga-
dos, Manoel de Menezes, casado, jorna-

lista, residente nesta Capital, à rue Bri-
gadeiro Silva Faes, n. 5; Stelino Wen-

dhausen Montenegro" de Oliveira, casa-

do, funcionário público estadual,-
te nesta Capital, à rua Conselheiro Mafra,

n. 88: Ciro Marques Nunes. solteiro,

maior, advogado, residente à rua Alves

de Brito, n. 32; Jorgo Menezes, brastilei-

ro, casado, jornaliata, residente nesta

Capital, à rua Bento Gonçalves, n. 7;
Caávios Saldatiba, casado, jornalista, re-

«sidente nestá Capital, à rua Jerónimo
Coelho n. 34; Edison da Silva Jardim,
brasileiro, casado, notário público, 8-
dente Inesta. Capital, à rua Frei Caneca,
n. “T4; Carlos 20 Reinisch Coelho,
80110 maior, jornalista, residente nes-

“ta.Capital, 4 80. 1».

88 633solteiro, mator. fun-

6100 público estadual, residente nes-
.

32, todos10 6000 0
. 820 8680 e pelas

testemunhas adiante nomeadas e assina-

das, -o que dou fé, Perante as quais me
“foi dito, em presença das mesmas teate-

5. 00 entendimento
resolveram, entre sl, constituir uma 30-

cledade anônima & qual se denominará
Rádio Jornal “A Verdade" S. A., que
se regerá pelos seguintes estatutos: Ca-

.0 1. Denominação, sede, objeto e

duração. Art. 1º — Sob a denominação

4 Rádio Jornal “A Verdade” S, A,, fi-
ca constituida uma sociedade anônima,

| QUe. 858 regerá pelos presentes estatutos
e pelas disposições legais que regulam
as sociedades: por ações e as de rádio

difusão. Art. 2º — O objeto da Socie-

dade é & exploração dos serviços de -

dio difusão e publicidade em geral, des-

de que prôviamente obtidas às autoriza-

ções legais para funcionamento. Art. 3º

—— A Sciiedade terá sua sede no muni-

cípio de São José. neste Estado de San-

ta Catarina. Art. 4º — A duração da

Socledada, será 0 tempo4-

0. 2IL. Do capital e das ações.

Arth 3º — O capital da Sociedade. sera

de quinhentos mil cruzeiros (....
Cr$ 500.000,00) divididos em quinbentas

nções nominativas ordinárias, do valor

de um mil cruzeiros, cada wma. Art.

60 — As ações serão sempre nominativas.
Art. 7º -- Cada ação dará direito a um

voto nas deliberações das assembiéias

gerais. Art. 8º — A Sociedade poderá

emitir títulos10 representativos
das ações. Capítulo 111. Da diretoria. Art.

89 - A Sociedade será administrada por

uma diretoria composta de dois mem-

bros. sendo um  diretor-superintendente

0 diretor-comercirl, todos eleitos em

  

diretor, para garantiu de sua gesthu, de-

 

   

6 2004 cinco ações da Socierda-

de. que sóments 20 51 5125

1065 20das contas 8 diretoria,

10 9 mandato. Art 11 — Sômente

poderão sor cisitos para 05 322803 da

Rdmivistração, acionistas brasileiros 1na-

tos 6 6do Estado. Art. 12 --

08 diretores se r;eunirão sempre que ne-

cessário, e 25 essuntes tratados nessas

reuniões,0 188 em0

próprio. Art. 13 — Compete 80 4250-

superintendente: an; representar hn  So-
ciedade. ativa e passivamente; tt, presi-

dir as assembléias gerais ordinárias e

extraordinárias; c) presidir as reuniões

da diretoria; d) dar orientação geral dos

negócios da Sociedade: e) contratar e

dispensar os auxiliares necessários para
o bom andamento dos serviços em se-
ral, fixando-lhes urdenados e atribuições;

1 praticar 3 ns operações bancárias

que se fizerem necessárias 40 interéssa

806181 8 convocar assembiéias. Art. 14

——- Ao diretor-comercial compete: a) subs-

tituir o diretor-superintendente em suas

faltas ou impedimentos: bj) em conjunto

0 3 diretor-superintendente constituir

procuradores ou mandatários especiais:

c) administrar os serviços internos da

Sociedade e organizar << regulamento do
pessoal. Arc. 15 — Os diretores terão os

vencimentos que lhe forem fixados por

ocasião de sua oleição, além da partici-

pação nos lucros a ser fixada em assem-

bléia geral. Art. 16 -— No caso de vagar

qualguer cargo da diretoria, o conselho

fiscal escolherá o substituto que exerce-

rá suas funções, até a realização da 18

assembléia geral ordinária, na qual será

eletro o nove diretor que exercerá o man-
dato pelo restante do prazo, para o qual

havia sido eleito o anterior “diretor. Ca-

pítulo IV. Do conselh> fiscal. Art. 17

— O conselho fiscal da Sociedade serê

composto de 6 28 efetivos e

igual número de suplentes eleitos anual-

mente pela2 981 podendo

ser reeleitos. Art. 18 — Oz membros do

conselho fiscal0 82-

ção que lhes 0 71248 0 080 de

sua elsição. Art. 19 — O 08210 18

tem as atribuições. deveres que 8 11 1

confere e mais à atribuição outorgada

0 art. 16, dos presentes estatutos.

Capítulo V. Das essembléias. Art. 20
- A assembléia geral, órgão-

mo da Sociedade, será convocada  18-

tnlada de conformidade com as dispo-

sições da let reguladora das Sociedades
por ações, sendo presidida, na confor-

midade déstes estatutos, 6 88

por dois acionistas. escolhidos pelo pre-

Sidente. dentro os acionistas presentes.
Art. 21 -— Em todos os atos da assem-

bléia geral serão obedecidos vs mínimos

prazos e os mínimos de votação estabe-

tecidos em lel. Capítulo VI. Do exerci-

dício social. Art. 22 — O ano social en-
Cerrar-se-á sempre 8 trinta e um de de-

zembro de cada ano. Art. 23 — Os lucros

líquidos apurados dugante o exercício,

serão assim distribuidos: a) 10% para

formação de um fundo de reserva 2 fim

de 858an integralidade do 1

b; 10% para um fundo de melhoramen-

to das instalações e depreciações de ma-

45. 2805 e objetos de uso

da sociedade. Pelos mesmos 9008

e reciprocamente outorgados, me 13)
dito mais que aceltam e reconhecem as

505465 1 a let lhes atríi-

bue, bem como aceltam e aprovam os es-

08 transcritos como 11 in-

teina da Scciedade. aínda que no Banco

de Crédito Real do Estado de Minas Ge-

8 8. A., haviam efetuado o depósito

de cinquenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00).

correspondente ao total das entrudas e

a 106%, do capital social, cujo recibo me

foi exibido e tem 0 02Reci-

bo: Recebemos do sr. Manoc]l de Mcne-

mes, que se diz fundador da Rádio Jor-
nal “A Verdade” S. A... em organiza-

ção, com sede ua cidade de São Jose,

neste Estado, a quantia de Crê 50.000,00

(cinquenta 11 cruzeiros), corresponden-

te a 10% do capital da referida Socleda-

de e para os fins e 2108 2. 38,

8 30. do decreto-lei n. 2.627, de 26 de

setembro de 19840. Para clareza.-

38 o presente recibo selado de acórdo

Bat'ista Gonçalves Dune. sob o carim-

mo do Banco de Crédito Real de Minas

Gernis S. A. Foot. alnda. declarado: à)

que haviam acordado» em eleger pera

compor 4 primeira08 93 sonhores

9 de NMenczes, brasileiro, residen-

te nesta cidede, para o curgo de diretor-

superintendente e Jorge Menezes. bra-

sileiro, casado, residente nesta Capital,

para 0 4789 de diretor-comercial, 1 pri-
10610 0 os honorários mensais de

Crs 2.000,00 e o segundo. Cr$ 1.509,00 e,

para 05 0 8010

fiscal, os senhores Carlos20

Coelho. Mauricio Pavan e Lécio Prates

e suplentes, os senhores Carig; Saldao-.

nha, Ciro Marques Nunes 80

6640. to-

dos brasileiros, residentes nesta Capital,

com os 00de Cr$ 100,00 por
sessão a que comparecerem; e que o ca-
11 da Socisdade foi subscrito inte-

820e recliproca-
mente outorgados, sendo, que, Manoel de

Menezes, subscreveu 215 ações; Édison

da Silva Jardim, 90 ações;0 Sal-

danha, 90 ações; Maurício Pavan, 50

nções; Stejimo Wendbausen Montenegro

de Oliveira, 40 ações; Jorge Menezes, 5

ações; Clro Marques Nunes, 5 ações e

Carlos Amaro Reinisch Coelho, 5 ações;

que as chamadas para a integralização

do capital serão efetuadas parcel 8
6 070com0

dos negócios da Sociedade, Finalmente,

disseram que assim5 25 28
formalidades legais relativas à constitui-

ção da Sociedade, declaravam defintitiva-

mente eonstituida 82 Rádio Jornal . 4

Verdade": S. A., e investidos nos seus

respectívos cargos, os diretores e mem-
bros do conselho fiscal eleltos. Sêlo por

verba:0 n. 70. Cr$ 3.000,00. No
livro de 6 6140 o

tesoureiro, vela quantia de três mil' cru-
zeiros, recebida do sr,0 4 85
Jardim, tabelião do 3º Ofício, proventen-

te de uma guta de recolhimento. relativa
& uma escritura de constitulção de so-

cicedade, cujo, capital é de Cr$ 500.000,00

conforme verba n. 70. Alfândega de Flo-

rianópolis. em 1º de fevereiro de 1957.

(Ass.) V. Jorge. E, de como assim o

dizseream., dou fé, me pediram e eu lhes

lavrei esta escritura. a qual lhes sendo

lida pur mim, em voz alta, na presença
das restemunhas abaixo, achade confor-

me a aceitaram, outorgaram, ratificaram

e assinam com as mesmas testemunhas,

Otávio Armando de Brito e Fernando

José Caldeira Bastos, ambos Dbrasileims,

maiores, capazes, minhas conhecidas, do
tabelião, residentes nesta 02. 40

te;

fé. Eu, Maria de Lourdes Machado,
escrevente, a escrevi e  subscrevo.

Florianópolis, 30 de janeiro de 1957.

(ASS. ) Manoel de Menezes. 8

Wendhausen Montenegro de Oliveira.
Ciro Marques Nunes. Jorge Menezes.

Carlos Saldanha, Edison da Silva Jar-
dim. Carlos Amaro Reinisch Coelho.

Mauricio Pavan. Otávio Armando de Bri-

to. Fernando José Caldeira Bastos. Tras-

ladada em seguida. Eu, (ass.) Maria de

Lourdes Marchado, escrevente juramen-

tada, a escrevi, subscrevo e assino em

público e raso. Em testemunho: (Sina)

públivo) da verdade. 1ASS.) Maris de

Lourdes Machado. Selado no valor de

Cr$ 4.50 de sebos federais e Cr$ 3.00. es-

- taduais, inclusive as taxas. tódas inuti-

1344 com um carimbo do Cartório
com us seguintes dizeres: 3º Tabeliona-

to de Notas. 2º Ofício de Protestos, Édi-

son da Silva Jardim, Maria de Lourdes

Machado. escrevente juramentada. Rua

'trajano. 41. Fone, 2.677. Fiorianópoiis.

Santa Catarina. Registrado sob número
18.206. às fls. do livro número 11-B. do

80 Público do Comércio, per des-

0 4 Junta, cm sessão de hoje.

Pagou nua 1º via Cr$ 101.50 de selos fe-

6 e Crs 302,00 estaduais por estan:-

pilhas Secretaria da Junta Comercisl

de Sants Catarina, em Florianópolis. 1º

de fevereiro de 1657. 1Ã£ES.) Eduardo

Nicotich, secretário. As estamptihas aci-

ma mencionadas inutilizadas assim: Fio-

rianópolis, 1º de fevereiro de 1957. (ASss.)

Eduardo Nicolich, secretário. Em carim-

ho: Junta Comerciai do Estado. Floria- nópolis. E 9 Que há com relação 80 pe-  

S. A. — TEXTIL E AGRÍCOLA

Assembléia geral ordinária

Convidamos os senhores acionis-
tas para a assembléfta geral ordiná-

ria que terá lugar na sede da so-

ciedade, às dez horas do dia 24 de
marco do corrente ano, a fim de

deliberarem sóbre a seguinte

Ordem do dia 1
1 — Leitura, discussão e apro-

vação do relatório da diretoria,

balanço geral, contas referente ao

exercício de 1956, e parecer do
conselho fiscal; .

11 — Eleição da diretoria;

111 — Eleição do conselho fiscal
e seus suplentes; .
IV — Assuntos de8 50-

cial.
Aviso

Acham-se à disposição dos se-

nhores acionistas, no escritório da
sociedade, os documentos de que

trata o art. 99, do decreto-lei .
2.627, de 26 de setembro de 1940.

José Erbs, diretor-gerente. 3
0 90-60.

(3-2) (345)

dido do suplicante, pelo que, eu, Eduar-

do Nicolich, secretário da Junta Comer-
cial do Estado, mandei dactilografar a

presente certidão, que conferi, subscrevi

e assiho, aos quatro (4) dias do mês de
fevereiro do ano de mil novecentos e
cinquenta. e sete (1957). Secretaria da

Junta Comercial do Estado de Santa Ca-
tarina, em Florianópolis. 4 de fevereiro

de 1957, Eduardo Nicolich, socretário., -

Certifico, em vírtude do despacho do
&r. presidente da2 0018 0
rado no requerimento sob número qua-

renta e três (43), datado de dois 2 4
fevereiro do corrente nno, do senhor
Stelino Wendhausen Montenegro de Oli-

yeira, 516 nesta Capital, que dos
documentos registrados e arquivados nes-
ta Junta Comercial do Estado, esta um

traslado de escritura pública de cons-

tituição de sociedade anônima, passada

no Cartório do 3º Ofício de Notas do”
tabelião Édison da Silva Jardim, nesta
Cabital, da firma “Rádio Jornal “A Ver-
dade" 8. 4.. 0 sede na comarca de

Sho José, neste Estado, com o capital de
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cfuzei-
ros). registrado nesta Junta, sob.-

ro dezoito mil trezentos e sels (18.306),
em sessão de primeiro (1º) de fevereiro

do ano de mil novecentos e cinquenta e

sete (1957), da quel consta: (A) Lísta

dos subscritores do capital social; com

seus nomes, estado civil, profissão, resi-
dências, estatutos da “Rádio Jornal 4
Verdade" S&S. .. 0 Recibo passado

pelo Banco de Crédito Real do Estado

de Minas Gerais 8. A.. na importância
4 8 50.000,00 (cinquenta mil cruzei-

ros), correspondente à décima parte do
capital social; (C) Talão do sêlo por ven-

da na importância de Cr$ 3.000.090 (três

mil cruzeiros), da Alfândega de Florianô-

polis. Os atos constitutivos da referida

firma Rádio Jornal “A Verdade” 8. A.,
foram arquivados de ucórds com o ar-

04e quatro (54), do decreto-

lei número dois mil selscentos e vinte
e sete (2.627). de vinte e seis (26) de

setembro 40 uno de 'mtl novecentos e

Guarenta (1960) É o que há com reia-

ção ao pedido do suplicante, pelo que

eu, Eduardo Nicolich, secretário da Jun-

ta Comercial do Estado, mandei dacti-

1045 certidão, que conferi,

550671 e 880 2050 14 dias

do mês de6 0 9 6 0 mnove-

centos e cinquenta e sete 11Í57). Secre-

taria da4 040 Estado de

Santa Catarina. em Florianópolis. 4 de

fevereiro du 1957. Ednardo Nicolich, se-

cretário.

Reconheço 2 firma supra de Eduardo

Nicolich e dou fé. Fpolis, 4 de 2 de

1857. Em test. MLM da verdade, Maria
de Lourdes Machado. escrevente jura-

mentada, (326)
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Florianópolis, 9 de fevereiro de 1957

REGIONAL
E ELEITORAL
 

Resolução n. 5.144 >

Vistos, relatados e discutidos êstes au-

tos de consulta eleitoral . 111, classe

108, protocolado sob n. 221, etc.

O dr. juiz eleitoral da 37º Zona, diri-

giu 80 exmo. sr. des. presidente dêste

Tribunal, o telegrama do teor seguinte:

“Consulto vossência qual situação elei-

tores localidades Pontão, Duas Pontes e

Volta Grande, neste município e Barra

Fria, município Campos Novos, face re-
cente permuta territórios, 00103

Assembléia Legislativa Estadual, abran-

gerém referidas localidades e face ainda
revalidação títulos anteriores até dezem-

0 574
Feita a distribuição, foi ouvida a Pro-

curadoria Regional, tendo o exmo. sr. dr.
Procurador Regional, emitido o parecer

que se segue: :
"1. Esta P.R.E. entende, preliminar-

mente, que, em face da alteração da di-

visão 01 2 já aceita
pelo E.T.R.E. em sessão de 25 p.p., de-

vem ser expedidas instruções nos drs.

juízes eleitorais das Zonas Eleitorais al-

teradas, a fim de que os eleitores possam

exercer o voto no seu respectivo domicí-

110 eleitoral.

2. No caso da consulta, entende ain-

da esta P.R.E., a situação dos eleitores

das locnlidades objeto da alteração indi-

cada, não será alterada, devendo os mes-
mos votar em seus respectivos domicílios

eleitorais. —
3. Cabe aos drs. juízes eleitorais, em

face das instruções a serem expedidas pe-

10 T. R. E., prepararem o eleitorado apto

& votar, respeitado o domicilio de cada

eleitor”.
Examinada a matéria de que trata a

consulta, frente aos preceitos legais apli-

cáveis:
Resolvem, os juízes do Tribunal Regio-

'nal Eleitoral, por votação unânime e con-

808<> parecer do exmo. sr. dr. Pro-
curador 80

1. que só poderão votar nas eleições

marcadas para o dia 12 de maio vindou-

70. os eleitores domiciliados no territó-

rio de Barra Fria, ora pertencente ao mu-

nicípio de Capinzal, observados os limites

estabelecidos na lei estadual n. 264, de
5 de novembro de 1956, servindo para as

mesmas: eleições os títulos de que são

portadores;

2. que, enquanto não forem baixadas

instruções, o dr. julg eleitoral de Campos

Novos deverá remeter no de Capinzal,

uma relação contendo os nomes dos
0 0620 no território de

Barra Fria. ora pertencente a Capinzal,

0011 0 respectivo fichário, can-

celando em seguida, as respectivas ins-

crições;

3. que, os cleitores05 nos

territórios de Pontão, Duas Pontes e Vol-

tá Grande. ora pertencentes ao-

plo de .Campos Novos, por fôrça da refe-

rida lei estadual, não poderão votar em
ditas 6161

4. oue, idênticas providências deverão

ser toimnades pelo dr. juiz eleitoral de

Capinzal. no tocante aos 0 domi-
ciliados nos territórios de Pontão, Duas

Pontes e Volta Grande ora pertencentes
ao município de Campos Novos.

Publique-se e registre-se.

Florianópolis, 31 de janeiro de 1957.

(AsSS.) Alves, Pedrosa, presidente. Mau-

rillo Coimbra, relator. Arno Hoescht, Ma-

noel Barbusa de Lacerda, Clarno G. Gal-

  

letti, Aldo Ávila da Luz, Engênio Trom-

powsky Taulois Filho, Abelardo da Sil-

va Gomes, P.R.E.

Resolução n. 5.145

Vistos, etc. à

Consulta a União Democrática Nacio-

nal, sóbre se: a) se os eleitores inscritos

no município de Campos Novos e resi-

dentes na localidade de Barra Fria, ora

incorporada no município de Capinzal,

para votarem nas eleições de renovação

da Câmara Municipal dêste último, deve-

rão providenciar a transferência de seus

títulos nominalmente, ou b) se fará tão

sômente, & transferência global das secc-

ções' eleitorais da localidade de Barra

Fria, para o município de Capinzal.

Resvoive, o Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Santa Catarina, por una-
nimidade de votos, responder que a trans-

ferência dos eleitores como das secções

eleitorais será feita automáticamente pe-

la Justiça Eleitoral.
Intime-se e publique-se.
Florianópolis, 1º de fevereiro de 1957.

(Ass.) Alves Pedrosa, presidente. Ar-

0 06relator. Manoel Barhosa 4

Lacerda, Clarno G. Galletti, Aldo Ávila

da7.0 005 0

Filho, Maurillo Coimbra, Abelardo da

da Silva Gomes.

Resolução n. 5.147

Vistos, etc.

Consulta o dr. juiz elcitoral da 26º

Zona, Rio do Sul "se rezando calendário

eleições 12 maio próximo que dia 13

março termina prazo expedição 28 via
titulo, consulto êsse egrégio Tribunal si

posso expedir segundas vias títulos modê-

10 antiio depois 1º fevereiro em cur-

30 caso cletitor venha perder seu títu-

10 antigo”.
Ouvido o exmo. sr. dr. Procurador Re-

gional, s. excla. fot de parecer que se

respondesse , pela afirmativa de vez que

os títulos expedidos na forma do Código

Eleitoral tem sua validade prorrogada até

31 de dezembro do corrente ano.

Isto pôsto, resolvem, por unanimida-

de os juízes do Tribunal Regional Elei-

toral, responder ao dr. Juiz Eleitoral
consulente, que 045 25

segundas vias0 410 antigo,

acôrdio exigências legais e prazos fixados
calendário.

Publique-se c comunique-se.

Florianópolis. 5 de fevereiro de 1957.

(Ass.) Alves P“ºdrosa, presidente. Ma-

noel Barbosa de Lacerda, relator. Clar-

no G. Galletti, Aldo Ávila da Luz, Eu-

0 7008 70 Filho, Mau-

0 0. 4000 4

Silva Gomrs.

 9

70 .0 DA 12º
— FLORIANÓPOLIS

ZONA

O Juiz Eleitoral da 12º Zona -— Flo-
rianópolis. faz público que de -côrdo
com o art. 12, da resolução n. 5.235, de
6 de fevereiro de 1956 do Egrégio
Tribunal Superior Eleitoral, que pe-

rante êste Juízo, foram apresentados
os pedidos de inscrição eleitoral
abaixo mencionados. sendo os mes-
mos deferidos:
N. do Proc. — N. do req. — N. do tit.

105 -—Idelfonso Manoel da Cunha

— 105. 106 — Alfredo Alonso de Cis-
ne -— 106. 107 — Valdemar Ardrade

107. 108 —  Florentina Keinert
Cunha — 108. 109 — Milton Cunha
— 109. 110 — Mário Antônio Azeve-
do —110. 111 — Aderbal Inácio Ca-
bra] — 111. 112 — Ary Capella — 112.
113 — Airton Alexandrino dos San-
0 — 113. 114 — Manoel Domingos
de Oliveira — 114. 115 — Orlando
Alonso de Cysne — 115. 116 -- Os-
valdina Machado Capella — 116. 117
— Wilma Eduarda Eltermann — 117.
Ary Pereira Oliveira, juiz eleitoral

da 12º Zona.
(1284)
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REGISTRO CIVIL

Edital

Faço saber que pretendem  casar-
se: José Hercílio Godinho e Norma
Lino, solteiros, naturais dêste Estado,
domiciliados e residentes neste sub-
distrito. £fle. comerciário. filho de
Hercílio José Godinho e Maria de
Jesus Godinho. Ela. doméstica, filha
de Amaro João Lino e Custódia 2-
dora Lino.

—- Nelson Pereira Rios e Ivone Al-
ves, solteiros. naturais dêste Estado,
domiciliados e residentes neste sub-
distrito. 81. 0 0 de
Constantino 6 0
Rios. Ela. doméstica, filha de Marti-
nho Themóteo Alvese Leopoldina
Rosa Alves.
Se alguém souber de algum impe-

dimento, oponha-o na forma da lei.
Estreito. 5 de fevereiro de 1957.
Odilon Bartolomeu Vieira, oficial.

(349).

 

JUIZADOS DO INTERIOR

 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE

CURITIBANOS

Edital

O cidadão Henrique Coninck Júnior,

juiz de Paz, no exercício do cargo de

juíz de direito da comarca de Curitibáa-

nos, Estado de Santa Crtarina, na forma

da lei etc.

Faz saber aos que o presente edital

virem, noticia tiverem ou interessar pos-

sa, que, lhe foi dirigida a petição do

seguinte teor: Exmo. sr. juíz de direito,

em exercício nesta comarca:2

Visconde de Moraes e Virgílio Dolberth,
.100 600-

co0 de justiça), residentes

0 10Alegre, do 1º distrito

desta comarca, e nesta cidade, respecti-

vamente, o primeiro representado por

seu procurador adiante assinado, confor-

me procuração inclusa, e, em relação

ao segundo o signatário requer 5 4

.. -10 48 caução

de rato, vem respeitosamente requerer e

expor o seguinte: Promovida a divisão

do imóvel Campo da Roça, de que os

suplicuntes, com outros eram condômi-

nos, verificou-se um excesso, que os

suplicantes Prudente Visconde de Mo-

raes e Virgílio Dolberth requereram. 22

Estado, por compra, 00 1faculta

e. Lei de Terras. Acontece que Audelino

Pereira de Almeida, Cândida Rodrigues

Pereira e Silveira Alves de Almeida,

sem respeitar o que ficou determinado   
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na referida divisão, requereram todo o

excesso, para êles próprios, também por

compra ao Estado. através de um pro-

cesso administrativo eivado de nulidade

e sem valor, não lhes cabendo, outros-

sim, direito a tal compra. Agora os su-

plicantes foram surpreendidos pela ex-

pedição dos Titulos Definitivos, de con-

cessão de terras, a favor. dos suplica-

dos, a saber, a favor de Audelino Pe-

reira de Almeida & área de 1.513.629,78:

a favor de Cândida Rodrigues Pereira 2

área de 1.183.622,68: e a favor de Sil-

veira Alves de Almeida an área de ......

1.360.962,20 m2. E como êsses títulos são

nulos porque dados contra expressa dis-

posição de lei, e firmados em processo

de concessão nulo. vêm os suplicantes

protestarem contre os mesmos pelo

presente, protestam, outrossim, havê-los

por nulos e sem nenhum efeito, e que

usarão oportunamente da ação compe-

tente para fazer declarar fudiciailmente

essa nulidade. Nesse sentido, para cla-

reza e conservação dos seus direitos, fae-

zem o presente protesto, nos têrmos do

art. 720 e seguintes do Cód. de Proc.

Civil, requerendo sejam do mesmo nott-

05 os suplicados casados, à exce-

ção de Cândida :Rodrigues Pereira que é
viúva. todos lavradores, residentes 92

lugar Campo da Roça, desta comarca.

Requer seja também notificado o sr. oficial do Registro de Imóveis desta co-,
marca, e seja publicado o presente, por

edital, em jornal 101 e no “Diário da
Justiça”, do Estado, para conhecimento

de terceiros, a fim de que não aleguem
ignorância. Requer sejam as notífica-

ções ecima feitas por mandado. Dfio à

presente ,o valor de Cr$ 5.000,00 para os

efeitos fiscais, Requer se diígne . excia.

admitir o signatário a prestar caução

de rato. obrigando-se a juntar o instru-
mento do80 40

 

Cavalcanti. (Selada com duas estampi-

lhas estaduais no valor total de três cru-

zeiros e cinquenta centavos, inclusive a

taxa de saúde, devidamenteinutilizadas).

cumentos que a acompanharam, 101
proferido o seguinte despacho: “A. Co-
mo requer. Expeça-se o mandado e edi-
105 afixando-se e publican-
do-se êste na forma da lei. Marco o pra-

zo de 20 dias para a apresentação do

instrumento de mandato outorgado por

0 0. 50 Virgilio Dol-

6. 80 01 50

um dos6. 00 6849
“ad-hoc” o sr.0 04

deverá prestar o compromisso legal.

Curitibanos, 20 de novembro de 1956.

(Ass.) Henrique Coninck Júnior, juiz de

direito, em exercício. E por isso, foi,

passado o presente edital, que será afi-

xado nesta vcídade, na portaria do Fo-

rum e publicado por uma vez no “Diá-

rio da Justiça”. do Estado, e duas vêzes

no jornal local “Jornal de08

por meio do qual ficam notificados da

petição e despacho ncima transcritos.

Dado c passado nesta cidade de Curiti-

banos, Estado de Santa Catarina, aos

vinte e um dias do mês de novembro

de mil novecentos e cinquenta e seis.

Eu. Firmino Agostini, escrivão “ad-hoc”,
o0. (Selos afinal). (Ass.)

Henrique Coninck Júnior, juiz de dirci-

to. em exercício. Certidão — Certifico

que a cópia supra é fiel do respectivo

original. do que dou fé. Curitibanos, 21

de novembro de 1956. Firmino Agostini,

escrivão “ad-hoc”, (4224)

no prazo que v. excia. fixar P. R..

D: Curi 20 de nó

bro de 1956. (Ass.) Pp. Walter Tenório

E que, autuada dita petição, com os do-
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